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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Ao analisarmos o Projeto de Lei nº 45/2021 de autoria do Executivo Municipal que Cria o Programa Jequié do Futuro no âmbito do Município de Jequié e dá outras providências.

Justifica-se o presente projeto a partir da necessidade de propiciar aos adolescentes e jovens formação técnico-profissional metódica e oportunidade de ingresso no mercado de trabalho. De igual modo, é importante frisar que o referido projeto, além de proporcionar aos jovens inscritos formação técnico-profissional, que possibilite oportunidade de ingresso no mundo do trabalho, tem também a intenção de ofertar aos jovens condições favoráveis para exercer a aprendizagem profissional e formação pessoal, estimular a inserção, reinserção e manutenção dos jovens no sistema educacional, a fim de garantir seu processo de escolarização e garantir meios que possibilitem aos jovens a efetivação do exercício da cidadania.

E sendo o mesmo legal e constitucional e atendendo todos os requisitos, somos favoráveis ao mencionado Projeto 
É o parecer.

Sala das Comissões, 04 de outubro de 2021.

Ramon Fernandes
Relator da Comissão de Justiça e Redação Final
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